
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Denomina como Unidade Básica de Saúde São
Judas - Dra. Marilene Trappel - a Unidade
Básica de Saúde São Judas. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º Fica denominada Unidade Básica de Saúde São Judas - Dra. Marilene Trappel, localizada à
Estrada São Judas, s/n, - Bairro Esplanada. CEP 06817-170 
 
 
Art. 3º - Fica fazendo parte integrante desta Lei o “Curriculum Vitae” da homenageada (Anexo I) e o
mapa contendo a localização da UBS (Anexo II).
 
 
 
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do
orçamento vigente. 
 
 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 9 de fevereiro de 2023
 

 
 

Sander Castro - PODEMOS
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